
 

  

Douta Presidência da Câmara Municipal de Vitória/ES. 

O Vereador signatário, no uso de suas atribuições regimentais, requer a Vossa Excelência, com 

fundamento no art. 188 c/c 238 do Regimento Interno, que seja encaminhada ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito, Lorenzo Pazolini, a seguinte 

 

INDICAÇÃO 

Para que o Poder Executivo Municipal de Vitória, através da Secretaria competente, realize a 

limpeza e retirada de entulho na Rua Primeiro de Maio, localizada no bairro São José. 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente solicitação atende às reivindicações dos moradores da localidade, tendo em vista o 
acúmulo de entulho e resíduos ao longo da via, o que vem causando transtornos à população. 

O acúmulo de materiais descartados irregularmente pode ocasionar a proliferação de insetos e 
animais peçonhentos, além de contribuir para problemas de saúde pública e obstrução de vias e 
calçadas. 

Dessa forma, a realização da limpeza e retirada do entulho é essencial para garantir melhores 
condições de higiene, segurança e bem-estar aos moradores, bem como a preservação do espaço 
público. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Palácio Atílio Vivácqua, 19 de Feveiro 2026. 

Aloísio Varejão 

 

 

Vereador 
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